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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITQRA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1. Introduq:ao

t:ste documento apresenta os estudos tecnicos preliminares, onde sera avaliada a contratapao
pretend.ida, demonstrando os elementos e as informapoes essenciais que servirao para embasar a
eiaborapao do Termo de Referencia, quando for considerada viavel, de modo a melhor atender aos

ir.teresses e as necessidades da Administrapao, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto

Constitji objeto do presente estudo tecnico, a pretensa CONTRATACAO DE SERVigos DE ASSESSORIA

TECI'JiCA ESPECIALIZADA, PARA PRESTAR SERVigOS PROFISSlONAiS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS I,ICTTAT6RI0S E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, JUNTO A SECRETARTA DE

EDUCAgAO E ASSISTENCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE.

3.Necessidade da contrabagao

A contratapao descrita, que mcsrno com o continue esforpo de sempre buscar a otinizacao dos

processos de trabalho, e essencia.l : Pela necessidade da devida efetivagao de servipo para
suprir domanda especifica - CONTRATAgAO DE SERVigOS DE ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA, PARA

PRESTAR SERVigos PROFISSIONATS HE ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS

LICIT.ATORIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, JUNTO A SECRET.ARIA DE EDUCAgAO E ASSISTSNCIA SOCIAL
U.A PREFEITURA. MUNICIPAL DE RIA.CHAO DO BACAMARTE -, considerada oporcuna e irr.prescindivel, bem

como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimer.to de

apees continuadas para a promopao de atividades pertinences, visando a maximizapao dos

recursos err, reiagSo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas

ferramentas de pia.noj amonto aprovadas .

As caracteristicas e especificapSes do objeto da referida contratagao sac:

CODIGO

SIP 1

descri(;:ao do item

CONTFAvTACAO de SERVigos DE ASSESSORIA TECNICA ESPECIALIZADA, PARA. m£S
PRESTAR SERVigos PROFISSlONAiS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E

ACOMPANH-AMENTO DE PROCESSOS LTCTTATORIOS E CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS, JUNTO ,A SECRETARIA DE EDUCAgAO E ASSISTENCIA SOCIAL

DA PREFEITURA .MUNICIP.AL DE RIACHAO DO B.AC.AMARTE

ONIDADE QUANTIDADE

24

4.Requisites da contratagao

0 prazo tr.aximo para a execugSo do objeto desta contratagSo e que admite prorrogagao nas

condigoe.s e hipotosc.s prevista.s na Lei 14.133/21 esta abaixo indicado e .nera considorado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
Inicio: Imediatc;

Conclusao: 24 (vinte e quatro) meses.

A viqencia da presente contratagac sera de 24 (vinte e quatro) neses, considerada da data de

assinatura dc respcctivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogaaa nas hipoteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.133/21, especialmente as disposigoes do Art. 107, por se

Lratar, a presente contratagSo, de servigo continue.

0 service a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a screm desenvolvidas pela

admin; Stracao/ *5 considerado continuado, pois visa atender a necessidade publica de forma

pernanente e cor.tir.ua, por mais de uiTl exercicio financeiro, assegurando o funcionamento das

agoes prograrr.adas, de modo que sua ir.terrupgao na forma como se apresenta pode comproraeter a

devida prestagao dos servigos.
A contratagao do servigo, objeto deste estudo preliminar, devera considerar os seguintes
normativos: Lei Federal 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de

Dezembro do 2006; c iegisiagSo pertinente, consideradas as alteragdes posteriores das
referidas normas.

■Jma vez autorizada, a contratagao pretendida devera possuir previsao e adequagao orgamentaria

e financeira com. o orcarr.ento vigente, necessariam.erte demonstrada, e compatibilidade com as

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejaraento aprovadas.

5.Levantamento de mercado

Foram anaiisadas contratagoes simiiares feitas por cutras entidades, por meio de ccnsultas aos

respectivos sistemas de gestae dos orgaos fiscalizadores, coiti o intuito de identificar a
exister.cia de novas metedoiogias, tecnoiogias ou _novag6es que meihor atendessem as



riecessidades da Administração; e as identificadas, quando possivel e consideradas viáveis,

lorarr. incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se

pret.ende adotar pela Administração, cumprindo as regras c exigências legais e normativas.

DESCRIÇÃO DO ITEM

SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA MÊ.S

PARA PRESTAR SERVIÇOS

ASSF.SSORIA, CONSULTORIA E

DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E

JUNTO À SECRETARIA DE

DA PREFEITURA

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

1.500,00 36.000,00

CODIGO

FTP : CONTRATAÇÃO DE

ESPECIALIZADA,

PROEIS3 rONAJ S

ACOMPANHAMENTO

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,

EDUCAÇÃO F. ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

2A

DE

Total 36.000,00

6.Descrição da solução como um todo

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA
ESPECIALIZADA, P.ARA PRESTAR SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO

DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE. Fntende-se que c serviço

poderá ser rea_izado por execução indireta, .sob o regime de tarefa.

A solução que melhor atende aos interesses e às necessidades da Administração, representada
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA
ESPECiA-lZADA, PARA PRESTAR SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA, CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO

DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, JUNTO À SECRETARIA DF. EDUCAÇÃO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE. Salienta-se que a vigência
da contratação será de 24 (vinte e quatro) meses, considerada da data de assinatura do

respectivo instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada nas hipóteses e nos termos dos Arts.
1C5 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por se tratar, a

present.^ contratação, de serviço contínuo.

Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação

pluriaivjal, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais

neneficies e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades
cujo desempenhe deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista

que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e co.m contratados
diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos,

pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual
contratação fir.mada por um periodo abreviado, o que acabaria por .multiplicar os custos e as

despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contratação por prazo

Longo propicia previsível redução de dispendios, em. vista da am.pliação do prazo de
execucão do contrato, por uiri único e mesmo contrato. Entende-se, portanto, que a extensão do

cra/.o de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que

refletirá cm preços .mais vantajosos para a Administração.

Nesse mesmo diapasâo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21,

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais

vantajosa para a Administração a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar,
na forma como se apresenta.

mais

7.Nao foram constatadas contratações correlatas e/ou interdependentes.

8.Justificativa para o parcelamento ou não da solução

De acordo cem a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da

contratação tiver natureza divisível, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser

licitado. Compras, obras ou serviçes efetuados pela Administração serão divididos em tantos
itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a
licitação com vistas ao melher aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem

da eccnoniia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à

com vistas à ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório

cuantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado

para efetivação da presente contratação será reali.zado em um único item, conforme as
características e especificações constantes da tabeia acima destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e às
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, ontende-se que sobre o objeto da presente contratação não

coceré incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a

i.mnraticávei cotação de quantidade inferior á demandada no procedimento para o respectivo

item, quer seja na forma material, não sendo possivel a execucão em consórcio ou ocorrer a
autorização para a realização de subcontrataçáo.

prejuízo

demandada no certame,

fixar

9.Alinhamento entre a contratação e o planejamento

A presente contratação está em alinhamento ao ?PA e demais Leis Orçamentárias, todavia o ente
contratante não pos.sui Plano Ar.ual de Contratação - PAC.



10.Resultados pretendidos

A Ad-Tiiniszragao aimeja,

eficacia, e

d^sponiveis, inclusive corn respeito a
uerrr.os

com a contraLapao da pretensa soiupAo, em uermos de

encia e de nelhor aproveitamento dos recursos humanos,
irr.pactos ambientais positives,

de ecop.onicidade, a eletivapSo da melhor contratapao viavel,
inelhor cusro beneficio, rel ati varaente a COMTRA.TA.CAO Cti

EGFECIAIIZADA, PARA PRESTAR SERVICOS PROFISSIONAIS EE ASSSSSORIA,

DE PROCESSES LICITATORiOS E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCACAO E
ASSTSTFNCTA SOCIAL DA PREFETTURA MUNTCTPAL DE RIACHAO DO RACAMARTE.

Com reiapfio a eficacia, o ater.dimentc de todas as demandas

economicidade,
materiais e financeircs

os seguinces resultados:

espcciaimente quanto ao
SERVICOS DE ASSESSORTA tFcNICA

CONSULTORIA E ACCMPANHAMENTO

Er.

iogisticas e funcionais, no suportc
inerentes aos correspondentes servipos prestados

assegurar a continuidade da prestapao regular de
e do uso racional dos recursos finance.! ros

as atividades finalisticas da AdministrapSo,

do inr.crosse publico. Quanto a eficiencia,

tais servipos, com demanda notadamente crescente,

diRponiveis.

Kclativo ao melhor aproveitamento

referida contratapao em anali.se, da forma como se apresenta

pra^os, quantitativos e demais exigencias devidamenl.e definidas

cuniprimento, por parte do interessado que venha a ser

omproiT.issos assumidos, pois, desse arodo,

outras sangocs em decorrencia de inexecupao do instrumento de

contratanLe, em vez de envidar esiorpos

contratapAo do mesme objeto, destinar

outras atividades fins da Administrapio.

Er.l.ondG-se que a corrota execupAo do objeto da contratapAo
fiscali^ada pela Administrapao, nAo atenta quanto ao
acai'retara irr.pactos anb:entais negatives.

O prazo para a execupao do objeto e de imediato, contado da data da celebrapao do contrato,
com conclusao em 24 (vinte e quatro) meses.

Caso nao seja possivel a entrega na data assinalada,

razoes com antecedencia, ressalvadas situapdes de caso fortuito e forpa maior.

dos recursos humanos, materials e financeiros, com a

consideradas as especifIcapoes,
espera-se o regular

contratado, de todas as obrigapoes e
nao havera a necessldade de rescisac contratual ou

ajuste pactuado, permitindo ao
para a realicapao de novo certame destinado a

sens recursos humanos, materials e financeircs para

em tela, cuja reguiaridade serA

meio ambiente e, principalmente, nSo

a empresa devera coinunicar as respectivas

11.Providencias a serem tomadas pela Administrapao
Ve." i f i cou-se nao haver a necessldade irrinente de providencias no sentido de adequapoes fisicas
no amoiente da Administrapao, ou em decorrencia da execupao do objeto da contratapao.
0 ddequdco equilibric entre a demanda requerida e a dimensao da

i^.ndamental para o seu planejair.ento e sxecupAo,
mesme, de se evitar aditivos contratuais desr.ecessarics ou, ainda,

de .rcvc certame, com. consequente perda de economia de escala.

t quantitative e a respcctiva unidade da presente contratapAo,
e uti'. i^apao provaveis,

a ser atendida e possiveis alterapdes
seus desdobrarr.entos, bem. come considerando

histcrica da realiaapao de despesas semelhantes.

correspondente contratapao e
notadamente com. o intuito de reduzir ou, ate

a necessldade da realizapAo

funpAo do servipo delineado

foram devidam.ente definidcs mediante observancia a previsac da demanda

em decorrencia das atividades a serem desenvolvidas e

o orpamento disponive" e, ainda, a sequencia
quando existente.

cm

12.Analise de risco

Mao foram identificados riscos substanciais fora os comuns a teda contratapao semelhanto,

como: a inexecupao total ou parcial do ajuste pactuado; o

projetos e prazos; bem como a ocorrencia de caso fortuito ou de forpa

apoos, de iniciativa da Administrapao, necessarias para

riscos identificados, ja estAc previstas nos normativos
prosente servipo devera estar devidamente

admin 1 strativas a serem defir.ldas.

tais

nAo cumpri.mento de obrlgacoes,
especificapbes,

Entcndc-se quo as
dos

maior.

reduzir a ocorrencia

aos quais a contratapao do

fundamentada, representadas pelas sanpbes
ebservando-se os aspectos s caracteristicas do seu objeto.

13.Viabilidade e razoabilidade da contratapao

Com base nas especificapSes e requisites da solupao escolhida que meihor atende aos
as necessidades da Administrapao, bem co.mo considerando os elementos obtidos

pre'irninares realizados, avalia-se viavel a contratapao pretendida.

interesses

estudoso
nos

h'r anexo, elementos que instruem o presente Estudo Tecnico Preliminar.

R lacK do Racamarte 10 de Fevereir'o de 20D5.PB,

/

JOS£ RCBERTG DA .SEIVA

Secretaric



ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

ANEXO AO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR A-ETP

1.Objeto

CONTRA': AÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA
PROFISSIONAIS DF, ASSESSORIA, CONSUT,ТОРТА

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS,

MUKrClRAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE.

ESPECIALIZADA, RARA PRESTAR, SERVIÇOS
E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LTCITATÓRIOS E

JUNTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PREFEITURA

2.Estimativas preliminares dos preços
Nos Lermos da norma vigente,
com os valores

cúo’. icos e as

iiaridades do

o valor previamente estimado da contratação deverá ser comoaLivel

praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala

ocal do execução do objeto. Informamos que, relativa.mentc ao procedimento
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida

oxocução do objeto a ser contratado, conforme consult.a prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação, o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por
meio da uti.li/.açSo do sequinr.e parâmetro: contratações similares feitas pela Administração
Pública, em execução ou concluidas no periodo de um ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente.

Com base nos custos paia execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de
alerição CO melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21,
roldciona.Tios, abaixo, o preço de referência considerado satisfatório.

Л esLimativa preliminar total a ser considerada é equivalente n R$ 36.000,00:

e as

po

em

CODIGO

EÏF 1

DESCRIÇÃO DO ITEM

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA MÊS

ESPECIALIZADA, PARA PRESTAR SERVIÇOS

PROFISSIONAIS DE .ASSESSORIA, CONSULTORIA E

ACCI'lPAN.d.AMF.NTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, JUNTO A SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA S0C:AL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DF. RIACHÃO DC BACAMARTE

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL

1.500,00 36.000,0024

Total 36.000,00,

Observação: а.ч e.spec i i ; cações do objeto estão discriminadas no i i.em 3 deste Estudo Técnico Preliminar.

R Ì a c h ã o d g. , 10 de b’evereiro de 2025.■acamarte

JOSE ROBERT

S-.crotú rtc
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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

GABINETE DO PREFEITO

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - APROVAgAO

OBJETO: C0NTRATAC;:A0 DE SERVigOS DE A:>SES30RIA TECNICA ESPECIALIZADA, para prestar SERVigOS
PROF1SSIONA.IS DE ASSESSORIA, CONSULTOPIA E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICTTAT6rI0S E

CONTRATOS APMIKISTRATIVOS, JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAgAO E ASSISTENCIA SOCIAL DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE.

1.0.DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

1.1.0 referico Estudo Tecnico Freliminar apresenta os rrabalhos iniciais realizados, onde fci

a-.^-aiisada a contrazagao pretendida, ao fi.nal avaliada como viavel, demonstrando os eiementos e

as indicagCes essenciais que servirao para enbasar a elabcrasao do Termo do Referenda, de
moGO a rr^e'ihor atender aos interesses e as necessidades da Administrag:ao, representada pela sua
estruaura crganizacionai.

2.0.DA APROVAgAO

2.1.Kica o Estudo Tecni.co Preliminar em tela aprovadc nos termos como se apresenta.

Estudo Tecnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21:

'Art.. 6'' Para os L'ins desta consldera-se:Lei,

estudo t.ecnlco preliminar: documento constltutivo da pri.melra etapa do rianeJamenLo de
uma cent ra taoao que caracteriza c interesse publico cnvclvido e a sua meihor soJuyJo c da base

ao anteprojeto, ao termo de referenda ou ao projeto basicc a serem eiaborados caso se conclua

pcia viabiiidade da contratagao."

XX

A c.aboracao dos cstudcs tecnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de
●jma contratapao - planejarr.ento preliminar - e serve para assegurar a sua viabiiidade tecnica,
nem coir.o o I.rauament.o de seu incacLO ambiental.

Riachao do Bacamarte 10 de Pevereiro de 2025.?B,

JOSE DE AE SILVA

Prefe:t


